LEI Nº 3.255/93

 ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 2.925/91, QUE DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO VILA GARCIA 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º e Parágrafo Único da Lei nº 2.925/91, de 30 de janeiro de 1992, que define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Jardim Floresta, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Bairro Vila Garcia, desta cidade tem início partindo da rua da Mata dos Fernandes confluência com a rua Padre Antônio de Oliveira, sentido norte; seguindo paralelamente a esta rua até a rua João Pereira da Silva; volvendo à direita e seguindo por esta rua até a Alameda 03; volvendo à esquerda, seguindo por esta Alameda, passando pela Alameda 12 e chegando até a rua Emérito José da Mota; volvendo à direita até o final da Alameda 14 (fazenda); volvendo à direita e seguindo por esta rua até encontrar a Praça Monsenhor Fleury e rua São Miguel; volvendo á esquerda e seguindo o alinhamento desta rua até próximo à rua Pedro Castorino; volvendo à esquerda, descendo paralelamente a esta rua até próximo à rua Mata dos Fernandes; volvendo à direita e seguindo até o alinhamento da rua Getúlio Borges; desse ponto volvendo à esquerda e seguindo até a rua R; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à rua Getúlio Borges até próximo à rua Ubá; volvendo à direita e seguindo paralelamente a esta rua até pouco depois da rua Padre Antônio de Oliveira; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até próximo à rua Santa Cruz; volvendo à direita e seguindo até pouco depois do alinhamento da rua Rui Corrêa; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até pouco depois da rua Castelo Branco; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até a rua Padre Antônio de Oliveira; volvendo à direita e seguindo por esta rua até o ponto de partida, pouco depois da rua Mata dos Fernandes .

Parágrafo único. Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua da Mata dos Fernandes (entre rua Padre Antônio de Oliveira e rua Pedro Castorina); rua Padre Antônio de Oliveira (entre rua Mata dos Fernandes e rua Ubá); rua dos Afonsos (entre rua Mata dos Fernandes e rua São Miguel) rua Ponto Chic (entre rua Mata dos Fernandes e rua São Miguel); Travessa Vicente João da Fonseca; rua Castelo Branco; rua Deocleciano Mundim (entre rua Castelo Branco e rua Padre Antônio de Oliveira); rua Joaquim Basílio; Travessa dos Inconfidentes; Praça A; Travessa Vila Nova; Travessa Joaquim Sebastião Borges; rua Getúlio Borges; Vila dos Gustavos; rua João Pereira da Silva (entre rua Mata dos Fernandes e Alameda 03) lado esquerdo; rua Dona Maria Rezende; Travessa dos Fernandes; rua São Bento; rua do Leal (entre rua da Mata dos Fernandes e rua Emérita José da Mota); rua do Leal (entre rua Emérito José da Mota e rua João Benedito Amâncio); rua Ubá; rua do Gigante; Vila Pedro Nogueira Soares; Travessa Vicente Osório; Vila Jovina Ferreira; rua São Pedro; rua São João; rua Santo Antônio; rua Santo Agostinho; rua Rui Corrêa; (entre rua Castelo Branco e rua Santa Cruz); rua do Limão (entre rua Santo Antônio e rua São Miguel); rua São Miguel lado esquerdo; Alameda 12 – lado esquerdo; Alameda 03 – lado esquerdo; rua Emérito José da Mota (entre Alameda 12 e rua do Leal) lado esquerdo e rua Pierot e Praça Monsenhor Fleury.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

